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PRfFUTURA. MUNiJCIPA.L l>E SANTO ANTONIO POS MILAGRES 
Ru• Luiz Gomes Vil anov11, 5$, C.ntro 

CNPJ: 01.612.603/0001-07 OEP: 64.431•000 

SANTO ANTONIO oos_ ... ~1=1.AG~ R=E=S~-P~I~--------' 

LEI O 1S112019 EM, 18/03/2019. 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS REFERENTE AOS 
ANEXOS I E li DA LEI MUNIOPALNQ 053/2006 E DA OUTRAS PftOVID~NCIAS 

A Câmara Munfoipal de Santo Anttlnio dos Milagres, estado do Piauí, aprovou, e 
eu. Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° • Fica o poder Executivo autoril.lldo a alterar a Tabela de Cargos e 
Salários referente â lei nº 0'53/2006, com vista ao contido no artigo 28, que pre~ a 
obediência ao piso salarial minimo estabelecido pelo governo federal para os cargos de 
Direção de Assessoramento Superior - DAS; Dircçã.o de assessoramento Especial -
DAS Especial e Direção de Assessoramento lnteimed:iãrio - DAÍ, sendo os DASs, com 
venicalização em três níveis, conforme estabelece os anexos I e II da. referida Lei. 

An. 2º • 0$ valores $alaria.is atualmdos por conta do efeito desta lei serão pagos 
a partir da folha de pagameoto do mês de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, até o día 
1 O de cada mês subsequente. 

Art. 3° - A3 despesas decorrentes desui lei co.rrerão por conta de dotações 
orçamentárias pról?"a.~ da$ secretarias municipais e administração. 

Parágrafo Unico - A atualização de que trata essa le~ é justificada pelo fato do 
novo Salário Mínimo já está cm vigor. 

Art. 4º - Esta lei enllll era vigor na data de sua publicação, revogadas as 
di$posições em contrário. 

Santo Antôn.io dos Mil11S1"es - PI. 18 de março de 2019. 

,;; 
1 ' · , 

lanova Sousa Filha 
unicipal 

Sancionada, num~rada, registrada e publicada a prese11te Lei, o.o Gabinete 

do Prefeito Mu.nicipal de Santo A t611io dos Milagffl!-P)'.. ao dkbno oitavo dia do 
m.is de março de 2019. 

AN'EX0-1 
Q ADRO DEMO STRATIVO DE CAllCO l>E NATUR)'.ZA t:SPiéCIAL E 
C\JlGO EM COMJSSÃO. 

• Direçllo de Asse:s.soramento Superior - DAS (verticalfaado em 03 ru\'ei.s): DAS 
l ; DAS 2 e DAS 3. 

• Direçào de ÂASéS:k)(Utt)ento ln,termcdiário - DAI (verticalizado cm 03 nJvcis): 
DAÍ t; DAÍ 2 e OA.Í 3. 

• D~ de Assessoramenro Especial - DAS Especial 1; DAS Especial 2 . 

DENOMlNACAO SIMBOLO ' VAWR O'ID 
Secretários Mwricir.,ó.• DASEs..,.dal 1.800.00 li 
Chefe de Gabineie do Prefeito OAS&....,..,ial ' 1 .80000 OI 
A=,._........,;aJ DAS E.S'.,..,.ial 1.800,00 07 
Secrelário do Prefeito DAS3 1.200,00 02 
Oi.~or de Dé:pwtameoto de Finanças, Planejamento, DAS3 1, Z00,00 04 
Controle OT"Camentário. Contábil e A-- ~- -~o 
Assessor Técnico DAS3 1.200,00 08 
Oirçwrdo nto de Recursos Hwno.nos DASJ 1,l00,00 04 
Din:tordo ' enlo de Tribu.tos e Arreca,,,.,.,.n DASJ 1.200,00 04 
Diretor do Oeput.1u:mmto de Ma1erial. Pammônio e DASJ 1.l00,00 04 
Servi= Gerais 
Diretor do ~---ento de T="""rtes DAS3 1,200,00 04 
Diretor do Dc:partarocnto de Obras e Serviços DAS J 1.200,00 04 
PúblicO<S 
D iretor do Departamento do Meio Ambien1e é OAS3 1.200,00 04 
Rec\J:1$(1$ Hldricos 
Diretor do Dellártamento de A"1'icultura OASJ 1.200,00 04 
Diretor do Departmneuto de Adm~traçãó e DASJ 1.200,00 04 
Fillán<-~<. dá Secretaria de Saúdo 
S•=r,ú;ão em Ed•u~r-"o DAS J 1.200,00 04 
c«.rdenação em Edueaçlo 0AS3 1.200,00 08 

1 

Coordcna,.;i,. cm Saúde DAS3 1.200,00 04 
Direcor do Departameoto de 'Promoção e Assislênçia OAS3 1.200,00 04 
Social 
Diretor de Depar!amento de Proteção á Criança e ao DAS3 l..200,00 04 
Adolcscc:nle 
Diretor do Departamento de Trabalho e Geraçlo de DAS3 1 .. 200,00 04 
Renda 
Secretaria da Junta Militar DAS 3 1.200,00 OI 
Chefia de Divisão DASI 99800 30 
A.8:se$sor 1 DASl 998.00 IS 

~S$0r2 DAS2 1. 100.00 10 
AS.'leSllOr3 DAS 3 1.200.00 10 

1 Instrutores do PETI DASl 998,00 04 
Al!Cl\tes de Vilrilãncia Sanitária e Ambiental OASl 998.00 04 

Santo Antonio dos.Milagres - PJ.. I& de muço de 2019. 

__, G li;-;_.• Sousa Filho 
Pre~unicipal 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei, ■ o G11bi ■ ete 

do Prefeito Municipal de Santo An.tlini.o dos Mila_~PI. ao décimo oitavo dia do 
o,ê, de .narço de 2019. 

ANEXO-ll 
QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS El!'euvos 

DENOMINACAO VALOR QTD 
Professor 2.557,73 50 

Auxiliar de Serv:icos Gerais 998,00 40 
Auxiliar de Enferrnaitem 1.045,19 lS 

Auxiliar Adnrinistrati vo 998,00 05 
Telefonista 998,00 03 
Motorista 1.382.,79 08 
Auxiliar Técni.co , 998,00 05 
Enfermei.ro -PSF , 2.373,25 02 
Médíco-PSF , 4.100,00 02 
OdontólOS!0 2.100,00 02 
Ae:entes Comunitário de Saúde - PACS 998,00 08 
Médico Ve,tcrinârio - Programa de VigiJãn.ci.a Sani1ária é 3.100,00 OI 
Ambiental 
Nutricionist.a 1.610,00 02 
Farmacêutico 1.610.00 02 
Fisioteraneuta 1.610,00 02 
T écni.co em Laboratório 1.610,00 OI 
Vigia 998,00 20 
Di.ltitador 1.045,19 '08 
Técnico tm orótese Dentária 1.610,00 OI 
Assistente Social 1.610,00 03 
Psicólos.m 1.610,00 03 
Educador Pisíco 1.610.00 03 
Psicopedagogo 1.610,00 02 

SantoJ· -~dos~. lagres - PI, 12 dejane.irode2019. 

Adalberto Gom iJanova Sousa Filho 
Pre e· o Municipal 

Sanciona.da, numera.da, rq:btrada e p11bUcada a presente Lei, no Gabinete 

do Prefeito Municipal de Santo Antônio d1111 Milagres-PI, 10 décimo oitavo dia do 

1 ■ & de março de 2019. 
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